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ÀLrr1ÀÇÀo coNt'RATu^t, No t D^ §üCtliD^Dlt C}UINCIIO§ §ANTIAG0 tTDÂ

CNPJ nô 19.,1?),8 I ?100CI1'05

ALBER1ONIi sÀNTlÀCO CÀRNEIltOr n&elonÍrlltln«le §R.Â§ÍLEIRÂ, nt!do.-g ...22tltt1979.
illüõRàiÀDo, EtntpnrsnRto, crr ne oúl.u;.,t95-03, CAITTEIRÂ DE IDENTIDADE tro

õiotãillgl, orgào cxpedltor sEcRETÀftlÀ DE $E§URÂNÇÂ TUBLICÁ ' BA' rcsidente c

io*i.1irao ia) nkal n pÀÚ IIRÂslL, ?9, JAToBrl, KlÀcl{Ào Dü JÂcUlPE, BÂ, cEP 44640000.

BRÀ§IL.

MÂURILIO §ANTIAüO CÀRNEIRO, nacionnlidgde BRA§ILEIRA, ng§cido O^,261W11978,
DIVORCIADO, EI4PRE§AHO, CPF no 9?9.866.905-J4, CARTEIRÂ DE IDENTIDADÊ no

0?08683?30, ôrgão oxpedidor §ECRETARIA DE §E0URÂNÇA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA '
BA, residente e domicilisdo(a) no(a) R IoAo PAUL0 II,2l0, JATOBA, RIACHAO DO JÂcutPE,
BÂ, CEP 446400O0, BRÀ§ILf

sôcios da sociedade limitada de nomc empresarial §UINCI{OS §ANTIA§O LTDA. registrada

lcgalmente por contrÊto social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Esudo da Bahia, sob
NIRE nu 29204019600, com sede Av Lomanto Junior, 55lA , Ranchiúo Riachão do Jacuípe. BA. CÉP
446d0000, devidamente inserite no Cadustro Nacional de Pessoa Juddica/tvÍF sob o no I9.473,817/0001-
05, deliberam dc pleno e eomum acordo ajusurem I presente altcração contratuat, nos termos da Lci n"
10.406/ 2002, mediantc as condições estabelecidss nas cláusulas seguintes:

ABERTUnA/AITERÁÇÃOIBAIXÂ DE rrLI AL

CLÁU§ULÀ PRIM§IRÂ, A sociedade resotve abrir uma Íilial que se localizani na AVENIDA
LOI4ANTO JUNIOR" 1665, ANDAR:0I, RANCHINHO, RIACHAO DO JACUIPâ BA, CEP
,t4640000.

OB.TETO §OCIÂL

COMERCIO VARE.IISTA DE PECA§ E ACES§ORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO VAREII§TA DE PECA§ E ACESSORIOS USADOS PARÂ
VEICULOS AUTOMOTORE§ COMERCIO VAREJI§TA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE
ARNOVOS E U§ADOS

CNA§ FI§CAL

4S3O-1n3 - comérclo a v*rejo de peçrt e acessório§ rovos para vcículos automotores.
4530-7ÍA4 - com€rcio a vareJo de peças e acessórios $sados para veículos automotore§,
4330-71ü5 - comércio a varejo de pneumáticos e cârnarss-de-sr.

DA nATrrrcÀÇÃo E roRo

CLÁU§ULA §ECUNDA. 0 foro parâ o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõcs resulrantss
do conrrsto s,ocial pêrmaneee em RIACHÃO DO JACUIPE-BAHIÂ.

CIÁU§ULA TERCEIR.A. As Cláusulas e condições estabelecidâs 0m atos já arquivados c que nào

foram expressasrente modificadas por esta alteração continuem em vigor.

r

Rcq: 81000§W743lZg

&
,,UCEB

CertiÍioo o RogHro sab o n 299013É6289 em 3rm7n020
Protocofo 203837Íí8 do 29$7n§24
t'loÍso da smprctir GUINCHOS SA}{IIAGO LTOÀ NIRE ?9204019600
Eís doo.rrnn'ürpodo *r veribdo enr hüpJÍrqin.jueb.bagov.kAUIENnCACÂOOOCUMeNÍOgAUIENÍlCACAOarpr
Charrceh I 091 494 í 0614499
Esh côda hi auton$üada d§itaknanb a assinada em 31Í0It2020
por Tiana ReUüa M G de Ataújo - §eoet&b-Geral

Sconned with

§ Camscanner
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ÀLl"tittAÇÂo cot-t'iltÀ'l"trÀt, No I »a soclliDADE CulNcttos s^NTl^clCI [,TDA

cNIt, n' I 9.47].s I 7/0001 -05

u,lr§r n**lnt Justtl§ r: conttnlnllrJs, nsslll11ltt e*le ltl§tÍtlÍnçnlCI'

,,Àütrlttli-ll/tt{lÂ, 27 de jullro tle 2ü20.

ALBERIOHÉ SANTIAGO CÂRHEIRO

MAURILIO §ANTIAGO CARNEIRO

?.v.t .,

'ê
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CoÍtifico a Regisro sob o no 399013{6289 ern 3tl0ll&?0
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i*uta da ampeca GUIHCHO§ §A§T|ÀGO LTDA HIRE 2920{019600
ESÊ dotrrnsnto@ wrrcdfica&ar tüpÍirghjrrcÊbla.govJr/A ICAC§.aspx
Ctuncala Í 09Í 49{ t 06 14499
E$a q§a H auterülcada diqitr[nufa e rssinedâ êfi Slsll?;t&
por Ttsns RÊgila H G dê Âraúio - Sao*ra€rat
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TIAI.IA REGILA M C DE ÀRÂÚJO

Secrctária4cral

Junta Comerclaldo Estado da Bahla 31o?n020

CertÍfico o Rêgislro sob o rf 2$90t346280 em 31Í07/2020
Protooolo 203837t í I da 29107 f2§?0

Noma da êmprssa GUINCHOS §ANTIAGO LTDA NIRE 29204019600
Esto doormento pode ser veriÍicado em httpÍlraginjuceb.ba.gov.brtÀt TEI-ITICACAODOCUMENÍOS/ÀUTEI{TIGACAO.aspx

Cfiârrceh 109149410614499
Esta códs Íol autentbada dlgitalmente e asdnada síít$fi112020
porTiana RegilE M G de Araúlo - Sscretfuh-Geral
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória no 22OO-Z|?O01, Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para Ínstalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçâo do documento digitalestão disponíveis em:
https:/ 

^/ww.serpro. 
gov. brlassinador-digital.

§§nsx*/§EilATRAlt

oo(- rotxfl&r&aôrc
i.i-l í-_i

J]

BÊü
PI nnrãç
tsx
<c.->É u;

Hrto (rl

nu.À4:l0

Àt( ü:l
M TEfi'T*O

';.tr-'4.:,'

ooÍ€wÁ(aç5

^t*."!. .*r-* {-*-
§rlràrutrooFotÍloot

n

f-
rr|
ír,
0a
r.ô
q§

rfl
tí)
d
ôT

LOCAL

ii;'rlii.!.''-.:; .1;.:')li i,'xi.

ltfr poBEtuulmE
o6r f,r^ÉtÍo Gt?âflJâloa ril*ÍÍÍ§

BÂHIA

rD^lAtUtS§IO-
l,r'-,.,..- Iu::ji-.-*:--J

1{:,;.1;i:iinr i
Utt.'-. -- '. ; a -' ç .

,"$4,+ REPÚBLICA FEDERATIVA BO BRA§IL
ry^W n,lrrurstÉnro oos TRANSPoRTIS

, .'Wt sEcgtrARrA NÀ(tolrAL DE TRANjTro . sENÊrRÂri

rrpú"ali'Cl r'r rlenartVÀ. oo stast l
uilltst( Rlo DÀ rxrnÂÍ grBuÍtrÊ^

sgpÂ*rÂ$ t.Nto Í{^( roÍ{Àt. oÍ I*Âtisl to
. 1"t3,t".1: 191. N..1.1' 911 I Y | ..t.1 | ?.t',.t.I.1 ç.^"1 . .

B
A

it1-l
l^ IoIL,'

I 'íl
Ll, I

ilr-l{-t
iit_i



# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA§TRO NACIONAL DA PES§OA JURíD]CA

G UIH C HOS SÂT.ITIAGO LTDA

DO (NOME DE FANTASTA)

GLOBO §ERVICOS

45.20-0-02 - §erviços de ou Íunilaria e pintura de veículo* automotores

206-2 - §ociedade Empresária Limitada

AV LOMANTO JUNrcR
NÚMERO

55,lA
COMPLEMENTO
**#*{1*

BAIRRO/DISTRITO

RANCHIT.IHO
uuxrclpro
RIÀCHAO t}O JÂCUIFE

ENDEREÇO ELfiRONICO
guinchossantiago@ig.com.br (75) 3264-2407

ENTE FEDERATTVO (EFR)
***r'*

SÍTUÂÇÀo CADA§TRÂL

ATIVA
DATÂ DA

ü6t01t2014

MOTIVo oE sITUAÇÃo CADA.STRAL

ffiffaaa

NÚMERO DE TNSCRIÇÃO

í9.473.8{7/000í{'5
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CI[DI\§TRAL

DATA DE ABERTURA

0610ír20í4

PORTE

ME

É

45.30.7{3 - Comórclo a varcjo de peças e acossôrlo$ novoa para veÍculos automotors§
45.30í{4 - Gomércio a varejo de peçae s acêssórios usados para veiculos automotores
45.30-7{5 - Gomércio a vareio da pneumáticos e câmarasde-ar
45.t0-0{6 - §erviços da borracharia para veículos automqtores
45.20{l{15 - Servlçoa de lavagom, lubriflcação e pollmento de veículos automotorss
52.29-{l-02 - §erviços de rebogue de vaículos

CEP

44.640.000
UF

EÀ

ESPECIAt
t**iHrtt

171111202510:49 abouLblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2A22.

Emiüdo no dia 17111l,2925 às í0:49:25 (data e hora de Brasília). Página: í11

about:blank 111

NOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO

TELÊT"ONÉ

DATA DA StrUAÇÁO ESPECIAL



GOVERNO DO E§TÂDO DA BAHIA

§ECRETARTA DA FAZ§NDA

Emissão: 1711112025 1 l:02

Certidão Negativa de l)ébitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezêmbro de 1981 - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 202558§4498

nq,zÃo socrAl

GUINCHO§ §ÂNTIAGO LTDA

rNscruÇÃo ESTADUAL

r14.092.049

CNPJ

19.413.817t0001-05

Fica cerlificado que náo constam, até a presente data, pendências dê rêsponsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima
identificada, relaüvas aos tíbutos administrados por esta SecÍetariâ.

Estr certidão engloba todos os sêus eslabelecimêntos quanto à inexistôncia de débitos, inclusive os inscritos na Dívidâ
Ativa, dê compêtência dâ Pmcuradoria Gêraldo Estâdo, ressâlvado o dirêito da Fazenda Pública do Estâdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que viêrêm â ser âpurados postêriormente.

Emitida em 1711112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por ô0 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIOADE OE§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NA§ INSPETORIAS FIAZENDÁRU
OU VIA IHTERNET, NO ENt EREÇO http:/Ir,vmw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCeíi daoNegativa. rpt
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17111120251A:47 Consulta Regularidade do Empregador

F\

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

t9.473.8tU0001-05

GUINCHOS SANTIAGO LTDA

AVE LOMANTO ]UNIOR 551A / RANCHINHO I RIACHAO DO JACUIPE / BA I
44640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGT§.

Validade:O3/ 1 U 2A25 a 021 L2/2A25

Certificação lYúmero: 20251 10301 135102882464

Inforrnação obtida em L7lLL{2,O25 LO:47:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verÍficação de autenticidade no site da Caixa:
www.cãixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov"br/consultacrf/pagesllistaEmpregadores jsf 111



1911112025 10:56 Autenticação de CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE
RIACHÃO DO JACUÍPE . BAHIA

COORDENADORIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Certidão No:00000003

CERNDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Contribuinte:

Endereço: AV LOMANTO JUNIOR, 551A RANCHINHO

Complemento: CASÀ

Cidade/UF: RIACHÃO DO JACUíPE. BA

ÜPFTCNPJ: 194738170001ü5

lnrcrição Eetadual/RG: 11409204gME

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

Ê certlflcado que não constam pendênclas em aêu nome, relativas a cfuditos tributários e

inscrições em divida ativa do Município, adminietrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere.§e exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA EM: 19/1112025 10:55:56 horário de BrasÍlia

vÂuolnrÉ: fito2t2026

CHAVE DE VALTDAçÃO: Px7Yos T

Ver{lique a autentlcldade deesa certldão acessando o portal: http:/lwunrr.keeoinfonnaüca.com.br/oortalÂreblriachaodoiacuioe.autentica-cnd

Chralquer rasura ou emenda lnvalidará erte documento.

www.keepinfcrmatica.com. brlporta llweb/site/emite-cn d 1t1

I 
ourrucxos sANTTAGo LTDA

lnecriçáo ilunicipal: IOOSr+SOOroO



MINI§TÉRIO T}A FAZEÍIIT}A
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO PO§ITIVA COÍII EFEITO§ I}E NEGATIVA DE TTÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§
FEDERÂ§ E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUINCHOS §ANTIAGO LTDA
CNPJ : 1 9.473.8{ 710001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçãCI para fins de
certificação da regularidade tiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e vátida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nd ereços <http ://rfb. gov.be ou <http ;//www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2t1üt2AM.
Emitida às 08:02:49 do dia 1811112A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710512026.
Código de controle da certidão: 3B6E.F386.7DC9.B2E5
Qualquer rasura ôu emenda invalidará este documento.
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-aCERTTDÃO NEGATIVA DE DEBIIOS TRJâBâÍ,TIISTTTS

Nome : GUINCHOS SANTIAGO LTDA (MATRIZ E TILIAIS )

CNPJ: 19 .4'73.817/0001-*05
Certidão no : 7 02254 88 / 2025
ExpediÇão: 17 /LL/2025, às 11 : 06l. 42
Validade: 1 6 / 05 /2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que GUf§C§OS §ãI{TIÀGO LTDÀ (Iíâ5AIZ E I'IIIAfS} , inscrito (a)
no CNPJ sob o r1o 19.473.81?/0001-05, §ÃO COIISIA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas "

Certidão ernitj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lei s ns . o 12 . 440 / ZüLL e
13.461/2017, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent icidade no porbal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tpr/ /www,tst. jus.br) .

Certidão emit,ida grratuit ament.e .

rllroR!.rAÇÃo rldPoRTÀItTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadÍmplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigaçÕes
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udíciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, â
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Cornissão de Conciliação Prévia ou demais titulos {ü€r por
disposição legal, contiver força executiva.



WMmm -"'.''Xli:!,f-?'$,!ffi*r§:l4iq§ffiü§fi

" ** Á.Aw!nrrü,-,r'{n.v('í:,,1.iiruêú§*,fy;S 
H!!&§

LâT}IT Iftú

íilf D nI[
i * 1ü {, ,§

r ?5, tD
c, 5ü

10If,1 t l3§,0{

cfft. â$fl 0 rt l3í,0(

t0I*" Itt,0{

P f§ ÍPt§rÊ
c§Í IIs

t r12t|?5-t)

etffi{s}úÍi?

oir J*[üípt

t0?Í

l.t{
§,33

r ,5r
7 ,?0

k @Bffit úrlr* âdd., M C@f,§
:{,t rrn ç;** 00?3 ü83t 00}ü..iií.,i:4 r.;rrrí 00?3 [SXfi 003t

1\i,i 00Ai 0038 003 t
..,.,,1.a i r ., 00?3 0$38 0038
.:!:.,!., ..,1 e.*" 00Il 00)B 0038

írrgffi{it

..,':., lll\,,a. -i -râ-.,--',..rr.r.' r.{rt,..Ír,.
1 -..:t I . ,i .:.,. . t.: { ,

I ià.0{ s,74

r'otsl & §r5íttú*fõs$+*s 0

-""' §§t{ÇÃo: o PAGÀt{Er{To oE§ÍA csirrA }lÂ0 aurA I}ÊBnÕs Â}rTERtoRÉ§ **'

êmf,hese oo'o''*t&",ffi
'*%eú;/ 4"À#nroe 

"''*',Illillfll'1l1t1l'li,*+;*;15q 11X

ffi23/ ?§/1 l/?5

&

s

.r

B262iluüüüül 4 31$rút]4i82u I ór3d3?.{9112 I ãüuüüüüúüüu ú

íIillrillliiilliiillflilliliilfrilimililitlliiiilliliililliilliiilliliijlillfllilliliillfrilliiillfiillilillili

6

?

§§I$ft, t§§s
{l$*t[ri$ fiI{[fi§li &{t ,t*tlJlff

ülll{i&i tràr" lürt[&t lâi

0r/:0:5 ?

üü/;015ffin s

u:i-ilÂJ- r

{ülJüItmm r1
Iadí Elüúü){q, ú)vÍúo, i}J§l
*ürEirrq ÀIxrdãÂ{§- !É JÍt$ írf } E

C4fisrd'tu Cgrrs Ítaâ úíf|
UanÍsrod d0 qffiu - UC I

:R itilk Uêfç*o,e*'Í*rfái.§h (§',!

$onornu itJirrür4*{rr3 Ú

ÇdB,uT§rrrymasgn-l I

6,n ç6ç {t§ gxl,*t6ri$i$ d*contiú& perdeflear de
pag,srncntê. â nfu qurtadiô após SU di*r dú
,ec€tlifl!€r{o destô nodíicâÇ.ão irÊplrcâfll na
su§lsrsfu doç xsr?iç{t§, ít$d âp*?!âs s*t:it)
restabokvcHor {redrjnts o pasâírlentü tolirl
dos dótt1os, s ro$crlaç;)o expr**stl {rt, uÉuarú.

Pãra oonsd§ do mi«ea. emissao de §€guÍKrâ
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GAPELA DO ALTO ALEüRE. BAHIA

AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Contratação cle empresa para prestação do seriço de reparo automotivo no veículo
Renault l)uster Oroch, Cab. Dupla GOH65, pertencente à frota do Fundo
Municipal de Educaçãoo o lar conforme sinistro
registrado sob n" 531202

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

0 quatro reais e quarenta

REGIME LBGAL: Art.74, caput da Le o

AUTUAÇÃ de 2025 Almeida,
Exmo Sr"

quatro AS

Agente de
Secretaria

a este SSO

d

llr

Ed ao resa p serviço de

reparo automotiYO o r c Dup SKGOII65,
de seguropertencente à do fCli

veicular con registrado sob 53 da

autorizaçáo, a a ra do Proc A

da
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TAPELA t}O ALTO ALEGRE. tsAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 149 12025 .

Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de reparo automotivo no veículo
Renault Duster Oroch, Cab. Dupla Pro, Placa: SKG0H65, pertencente à frota do Fundo
Municipal de Educação, no exe veicular conforme sinistro
registrado sob n" 5312

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor previsão dos recursos
bjeto deste processoorçamentários com o

administrativo.

Atenci

bro de 2025.

promlsso a

de

""I
I

,'j
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TAFELA t}O AUTO ALEüRI. tsAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 24 de novembro de 2025.

Exmo. Srá

Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários paÍa assegurar o pagamento das obri es decorrentes Contratação de empresa
para prestação do serviço de n Duster Oroch, Cab. Dupla
Pro, Placa: SKG0H65,
franquia de seguro veic

o
7681, cujo pagamento

poderá ser efetuado atrav

Atenciosam

DECLARO, para fins orçamentitria e

Capela do Alto
13312021.

financeira com a

Alegre- BA e que

ape no de 2025

CLEITON S S. LIMA
trole Interno

ADE ELEORG OruNIDADE DE FONTE DE
RECURSO

lços
J

1.500.1001
0508 - Fundo

Municipal de

2002- Manutenção
erviços Técn

deT

ento

ento

no exercício da
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GAPELA ÜO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Secretaria Municipal
CRISTINA CARDOSO DA SILVA

Processo Administrativo no I 49 12025

Inexigibilidade de Licitação no 03312025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em ruzáo do no Art. 74, caput, da

idade de Licitação emLei no 14.13312021, jus
ruzáo da notória espec
processo licitatório.

de realização de

2.Da Razão da Escolh

Em análise aos

notória especial
a que comprova

na q prova notória
especial arta a
contratação
Diante dis I, DA Lei
14.133121.

Diante do
necessários

ocumentos
razáo da

notória espec o amiúado a

Assessória J

24 de no de 2025

REILA ALMEIDA
Agente de contratação

autos, ob trata
a ser

do disp

fi

ce

contin

,^.
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TAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' I 49 12025

Referente: Contratação de empresa para prestação do seruiço de reparo automotivo no veículo
Renault Duster Oroch, Cab. Dupla Pro, Placa: SKG0H65, pertencente à frota do Fundo
Municipal de Educação, no exercício da franquia de seguro veicular conforme sinistro
registrado sob n" 5312025547681.

Em conformidade com a Lei 14.13312021 mais recisamente no seu art. 72, inçiso III,
solicito que seja contratação através de

Inexigibilidade de Lici para que transcoÍTa
dentro dos tramites I

A Base legal para esse

encontra-se no Art.74,
da exclusividade,

Este processo A vo encontra-se
(1) Solici de de esa, j termo de
(2) da previsão s com

com
(3) Com q rovou notória

to habi financeira
e técnica;

(4) Razão fo
(5) Justi
(6) Au

§

s, colac a SA s, é possível

UINC SANTIAG as condições de

stração Municipal
de Inexigibilidade de

Licitação, am elo Art

Caso opine pêi
jii 1 

":''il'.f 
it; i t,,

êhcamiiüar que a
autoridade superiora S a

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 24 de novembro de 2025

q
REILA ALMEIDA

Agente de contratação

a

Demais disso,
selecionar que a
exclusividade,
providências para
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SftRtsCEn #rlkY,frx *0

r,§a§§§a n0:

SHí}üES§O n§:

oRrtEt'Í:

IlflfERE8SÀDO I

§uE§râ:

pÊbÍl$0 L4* /2§3,5

Froceaso Jtdu:inistrativp n"01il I I 2ü2,§

Departamnnto d€ Íricít*çõea & §ontratoa
Ca*issâo Perranente de I*í*it*ção
Drx§mo âDâ{r§r§r§â,rllrc. co}rrxà§âção DIR$TII.
I}r§nrx§ÍaIr.-I§â§§ §E r,t§r§Itüiô. pâanl{m!ill§ sE
ffiil§§üX§, D§ §§üdrllú lIEI§[Ifdâ§" Viâbi].i.dtde
jurídíe* de s*ntrataçâo *i.reta par
invirbilí&rdÉ de coryetiçâo (nrt. 7{, caput,
d8 Í,ei Ír* 1{.133 {*g*,t, , Obràgatoriadads dâ
inetrução prücessual c*ry}eta, § rígoroea. §&
csnf,omni-d*áe cün o artigr+ X2 de Lei no
l.{ . 133 f 2,§2L , exigindo*so §ocumento dê
Forms,làaaç§,o de §olna,nda, Estudo l§êcnico
Prgli,nÍ"nEr @ Te.ffiuo ds Raferância | Ç§u,ô
con*içâo áa ragnrl.aríd*de ê eficácía do ata.

a análise
a gê§tão

âdeguada pâra a

1* rHrRO§üÇÃü E O§ir§ÍO e&, tü§§u&Yn

1. Submete-Bê à apreciaçâo desta assessorLa juridica
de questão recorrente e de elevada importância para

admínistrativa cotídiana: a forma jurídica
realização de despes&s sslativas &o pegâ§1Ênto de franguÍae de

§eqruro, notadamente em sinistros envo lvendo veícu1CIs oficiais.

2 . A presentê consulta tem psr esc$pü prirrcipal delinear os

contornos leçais da c*ntrâtaÇâo diret,a pârâ tal f inalidade, à

lux da Lei no. 14"133, ds 1o de abxil de 3ü21, com o objetivo de

oferecer um guia segurs e detalhado âô* g*xtores ê agente*

públicos respensâveis pel* conduçâ.o de tal* procêssÕ§, A

celeridade na sêpã.raÇâq) de hens públicos danif icedss r €ssenciel
para â continuidade d*e servàços, deve ser hannanàsada com o

Joaqutm Maçfrsdo, 17Q * C*ntnr * {*75}*AW;?ru12221 *
tapela dr Âltc N*gre * &ahia * CNPJ 13.**7 "11 1100CI1-9lr

p rufaitu radssâ ps la@ e hoo. com It

kça
Li,,I f,trÁ$s0 rÂrÂI$0 iloer\rv*:sdr
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riçroroso tulnprirnÊ:rto das normâ,§ d* direito público, sob pÊna de

respünsabilização p*§saa3 do administrador *

3. O ôbjeto d.*ste paseüe§, poxtanto, á, analisar a fundarnentaç&o

legal parâ o enguadrarnento do pâgamento de f ranquia como

hipôteee de inexigibilidade de liciLaçâo, bern como, e com

especial ênf ase, detalhar âs etapas,, os docurnentos

indispensáveis gue devem instruir s r*§pectivo processo

admi-nistrativo, em ce-nforrufdada **= d' §Xue fr***reve o artigo 72

da lüova Lei de f,ie ftaçôes e Contrato§,

4. Para tanto, serão utílizados cCImo suhstrato fático e

contextual vi*nd* â adoção de boas práticax ê &erffii seguidas

quanto os vicios formaís q1us devem ser evitados, servindo como

verdadeiras eEtudos de tâ&ü para a corrstruçâc de um roteiro
procedimental robusto e j uridicament,e defensáveI.

rr. axiír,rsn ffi r E§1I'UDo DE GB,80s P]RaDraa[grms

5 . A análi se d<ls proc§s§0§ adm;lnistrativüs gue sêrvem de pano de

de práticas ê

Pareceres rrâ

da 5r Regiâo

fundo ê este pe.ret*r r*vela t"am :n"*s*icô

interpretaçôea nü sêÍo d* eArnini§traçâo Pttblica brasileira. A

hetarogeneíd*de de aheirdâgie§.§,. *mhqlra compreenEiv*l em um

periodo de transiçã.o legi.slativa e cünsolidação doutrinária
ssbre â Rüvâ }ei, açeRdê um sinal de alerta pêrâ a necessidade

de padronizaçâo s de obserrrância estrita &§s novos reguisitos
forrnais .

6 . üm primeiro cclnj unts de casô§, ilustrado pelos

94 / A 02 3 e Írã ? 63 12*23 do Tri"buna I Regional §'ed*ral

Praça Joaquim Machado, 170 - tentro * Foneffax: - CEP
tapela do Âlto Alryre * âahia * CNPJ 13.897.11 Í&m1-S4 .- - I

prc,foiturâd8câpêr*@yahoo.6o; 
r 
' 
\'r'v '-*tuç1tc*p,cO 

cÀ[TÀfiú g §lsêr" o*tan sFà+

(
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{f§§'5}, deraonst,ra umê *ituaçâo fátice bastaate üomum, Um veículo
oficial sofre um sinistroÍ a apólice de seg1'uro previamente

licitada É acianada, Ê a sêgiuradora (§eguros §ura S.À.) indj-ca

uma aficina credeneiada sspecífica (Pedragon Autos Ltda.) pêrâ a
realieação dos reparo§. & Administraçâoo por suâ vêu, ê chamada

â ârcar coün ü valor da f ranquia, cuj o paganrento deve s êr f eito

-l . &r anbos os paf*e*rs r â âssÊsssr,.iá. iuridigu do TXF05 conslui
pela legalidade ,dâ Contrataçâo direta da oficina pür

àn*xiEibif ídad.e de llcitaÇãÕ, fun**rxrentada n{} ü#pu C da artiço 't4

da Lei no. 14.13312021".

B. A logicá, J-rretocaveln a & de que a c$mpêtfçâo se mostra

inviável, uma vaz qt;.e a cbriEaçâo de pegar â franquia ê um ato
vinculads a t§\ qüütrâto preexistente (a apôliee ) , com valor
previarnente est elecÍds Ê c*m um crndor (a oficina) determlnado

pela seguradora, não cabendo à Àdrrr:Lnistraçâo Prirblica gualguer
:

mârgiem de escçlh*, O'seguadçl pârecêr do XRg*; ad*gÍona uma camada

de corplexidade aCI rcç*merrâar ê apuxaç&o d; r**'prrrsahilidad* dç

servidclr condutor e à p**terior re,sa&§êÍmento ao erárÍo,
evidenciando que o procestso de pagamento da franguia nâo exirne â

Adsrlnistração Pública de seus deveres de cantrole e busca pela
repârêÇão de dã,nüs "

9 . De outra bandaç s Farecer nn ü I { / ?,025 da Consultor j-a üuridica
do Trihunal de Contas da §stado do Riç Grande da Narte (TC§Rll)

servs cÕtrc um valioso alerta. Ão analisar rlrtt pr,t:cê§go interno
para pegarlwnto de franguia de para-brisap â con*ultaria, embora

Fraça Joaquim Madlade, 170 - Centro - Fonelfax: {.*7§} 1* 44645-000
Capela do Âlt* Alegre * Bahia - tNpJ 13.8S7.'* t t$Sü1-94

p r*f*itu ra dec* p ala@§ ah üs.cs Ín
i.ult *tçrfroo tÂtfirrr0 $ÀSirvÁ,on\$p»ár+

ffi
uffi-;
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corlcorde com a tese de fundo da inexigibilidade, âpanta uma

faltra formal Erave i a ausência do Termo de §,eferência, documento

cuja elaboraçâo ê exigida pelc: artigo 7?, incieo I, da Lei rlo

L4,133/20ã1.

10 . O pârecêr dç Tü§/RN condj-ciona a legalidade da contrataÇâo à

j untada do refe rido dqlcusento su dê r1ur. J ustif icativa técnlca
pârâ sua âusênti& * 

,_,, 
Este câ§ei & , çün&IçSrático, pois demçnstra a

percepÇâ$ dos órg§*s de Cçntrole sobre a indlspene*bilidade do

cumprimento de todos qls requi*itoe formais ds áo"* lei, mesmo esr

contrataÇÕes de valor redusido Ê de nat*re
simples.

11. Contrastsnúo com a falha apontada pelo

fnexigibitidade de Licitaçâo no 033 /?ü?r5 do

6.494, i[0, a a&;inistraçâo raunicipal instruiu o

exaustj-va, incluindo Documento de Formâliaação

Estudo Têcnico Prel

do Alt,o Alegre/gn emerge como um modelo de boa prát,ica.
contratação de reparo veicular via franguia no valo

tn?'Pl , ?erma

§â âperentemente

TCERII, o prÕcêsso de

Hunicípio de Capela

Para ulua

xdeR$
psscssss de

dx §emanda

Referência1$t}&Ar de

forma

(Dr§) Í
(TR} ,

orçemsnto det,alhado

contratâda ê todo

da crficina, dÕcumentos de

tr f luxo de auteirÍ r*çÕes

0

ata

hab:-litação da

irrternas, TaI

padráo ouro de

adminÍ st rativ<:

quê, ernbora h*. j a ulu

inexigÍbilidade pâra

risco §arâ ü gestor

procedjmento, ernbü§& laboriosü, §êFrêsÊnta

c<rnformidade com o artige: 72, blÍndando ü

contra futuros quÊstÍanamento§,

l-e , Por fim, o pânorânrâ, fátÍsa demanstra

consensCI subre a pCIssibilidade mat*rial da

pasffnext,o de franquàa, a ccntrovársia e *

Praça Joaqr"rim Mschada, I - Fonaffax: f"7§) 369&.?37§i2Wl *
*apela do *lto Àlqre * Bahis * Cf.{pJ l§.897.111/00üt-Si* '

prcfieiturâdsssp*laffiyahoo,Ê&rn 
r.iJ;i fii{ÂF}g üriAg{}§Àstvâ

creA Ns 2J-)74
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rexidem, êüt grande medidar Ro sffrrã>$ da formalizaçâo e da

instruÇãs prürêssual adequada.

rrx, §lrlmâ!,&t{Tât&o .xrnÍprce
rII .I. S P§Y§§, fr§, LITT§ãA CO§§ §§ffiI,§, § â, II§EXTSIBIIID}DS

ffiffiÇâo
13 . â üonstituiÇãCI da Repúhlica f'ederativa do Brasil r €rn

artigo 3?, inciso XXIÍ consagrou a licitaçâo como o procedimento

rêgrâ pâra â§ c§ntrâtaçÔes do Podei Púb}Íco, visando ôs§êgurar a
Ísonolria entre $§ cclncarr*ntes a â selg*âm:da praposta mais

vantaj ssã parâ a Adminásf raçâo . Trata-s*, d* ' ulm pilar do reEime
jurÍdico*administrâtivü, $lê ta*teriatiss *-s principios da

i^mpessoalidade. d*i rnoralidade ê da eficiênci*, Contudol s

prôprio texto coÍl§tituçiona] s*§salva üs casos especificados na

Iegislaçâo, ree onhecendo quê r ern determinadas circunstâncias 1 o

procedfutrento lj-eitatório pode se revelar inadequado, ineficiente
ou até mesmo impossÍvel.

contexto, â Leí l?ê 14.133/?,S2Lr êrn linha tom â

direta,anLerior, prevê â§ hip*te§*s e contrataçã<r

Cü{O

seu

14, §esse

si sterrática
notad.amente & dtspensa à a' inex lgibilidads d* Ii.citaÇãs.

15. & inexigibilidade, trateda Íl§ *rtigo 74 da referido diploma,

ocorre nâo por um& apçâo discricionáris do adm;fnistrador, IB€l§

per unrâ impos eibil-idade fátàca e /ou j ur idica de se estabelecer
usra cornpetiçâo entre potenciais interessados. A ausêncía de

pluralidade de Õbj etos ou de ofertantes torna o certame uma

formalidade inútil ê despravÍda d* propósi-to.

Praça Joaquim Mnclmdo, 1 - Cenh *F*naifax: 1-eÉp
tapala do FütoAlqre * Bahia - §HfJ 13.tS7"1111ffiü1-§4 ,o

pr*fatrturaüreap*laffiahoo.ccm t'Jri ntiÀ{00 tffirÂs01,$Af;11,'e

)*s}Êâ,ileãí"*?l+


